
 

 

DECRETO Nº 325, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

Dispõe sobre os procedimentos para restituição da taxa 

de inscrição do Concurso Público nº 1/2016, regido pelo 

Edital nº 1/2016.  

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUANA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 77, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal e na forma do 

artigo 120, inciso I, alínea h, do mesmo Diploma Legal, e 

 

   CONSIDERANDO a anulação do Concurso Público nº 001/2016, objeto do Edital nº 

1/2016, de 14 de março de 2016, pelo Decreto nº 37, de 25 de janeiro de 2017;  

 

   CONSIDERANDO que a anulação do concurso público faz nascer para o Município a 

obrigação de restituir os valores havidos com as inscrições processadas pelos candidatos;  

 

   CONSIDERANDO a existência de previsão orçamentaria para arcar com as devoluções 

que serão processadas, sem prejuízo do ajuizamento de demanda judicial em face da organizadora do 

certame, objetivando a reparação ao erário;  

 

   CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer normas e procedimentos para a 

efetivação dos créditos, de modo a atender ao interesse público e proporcionar eficiência no atendimento 

daqueles que terão direito à devolução das taxas;  

 

   DECRETA  

 

  Art. 1º Fica estabelecido que a restituição dos valores das taxas do Concurso Público de 

Uruana de Minas nº 01/2016, regido pelo Edital nº 01/2016, de 14 de março de 2016, para os candidatos 

que efetuaram o pagamento das inscrições, será́ realizada mediante requerimento especifico, observados 

os procedimentos estabelecidos neste decreto.  

 



 

 

  Art. 2º Para confirmação pelo Município de que a inscrição foi efetivada deverá o 

candidato preencher formulário especifico, conforme modelo descrito no Anexo Único deste decreto, no 

qual deverão ser informados seus dados pessoais, bancários, número de inscrição e indicação do cargo 

concorrido.  

 

  Art. 3º O formulário deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura ou enviado através do 

e-mail – restconcurso2016@uruanademinas.mg.gov.br, no período de 01 de MARÇO a 31 de MAIO 

de 2018, no horário de 07h00 horas às 13h00 horas, acompanhado dos seguintes documentos:  

 

  I – Cópia do RG;  

 

  II – Cópia do CPF; e 

 

  III - comprovação de pagamento da inscrição.  

 

   Parágrafo único. Será́ aceito requerimento por procuração específica, desde que com 

firma reconhecida e acompanhado do documento de identidade, original e cópia, do procurador, além de 

cópia autenticada da identidade e do CPF do candidato.  

 

  Art. 4º Após o protocolo do requerimento, acompanhado dos documentos especificados, 

o Município efetuará a confrontação dos dados para apuração da veracidade das informações prestadas.  

 

  Parágrafo único. Será́ indeferido de plano o requerimento de reembolso, nas seguintes 

hipóteses:  

 

  I - Efetuado por terceiro, exceto procurador, nos termos do Parágrafo único do artigo 3º;  

 

  II - Na hipótese de erros no preenchimento dos dados, exceto dados bancários, nos termos 

do Parágrafo único do artigo 5º; e 

 

  III - Sem fornecimento dos documentos obrigatórios. 



 

 

 

  Art. 5º O pagamento relativo à restituição dos valores de que trata este decreto será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do requerimento de devolução, mediante crédito em 

conta corrente ou poupança, conforme indicação do candidato.  

 

  Parágrafo único. Caso ocorram inconsistências ou divergências nas informações 

cadastrais bancárias, que impeçam a efetivação do pagamento, o candidato terá́ prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do deferimento, para sanar a irregularidade.  

 

  Art. 6º No caso de indeferimento, o requerente terá prazo de 15 (quinze) dias para 

interposição de recurso, a ser julgado no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

  Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Municipal da Administração, 

ouvida a assessoria jurídica da Prefeitura Municipal.  

 

  Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 109 

de 02 de maio de 2017.  

 

Uruana de Minas, 06 de FEVEREIRO de 2018 

 

 

RONALDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº _____, DE 06 DE 

FEVEREIRO DE 2018 

 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 DE URUANA DE MINAS. 

 

Eu, ________________________________________________________________, portador do RG 

_____________________ e do CPF _____________________, inscrito no Concurso Público do 

Município de Uruana de Minas, sob o número _____________, para o cargo 

________________________________________, regido pelo Edital nº 01/2016, de 14 de março de 

2016, solicito a devolução do valor pago pela taxa de inscrição do referido certame, por meio de depósito 

na conta-corrente/poupança abaixo indicada, em virtude do que consta no Decreto nº 37, de 25 de janeiro 

de 2017, que anulou integralmente o concurso.  

 

Anexo a este termo os documentos solicitados (cópia da identidade, cópia do CPF e cópia do 

comprovante de recolhimento da taxa de inscrição).  

 

1 – Dados Bancários:  

 

Nome do Titular da Conta: ________________________________________________ 

CPF do Titular da Conta: _________________________________________________ 

Banco: _____________________ Agência: _____ Conta: _____ Tipo de Conta: ________ 

 

2 – Dados para Contato:  

 

Telefone: ________________________ E-mail: __________________________  

 

Uruana de Minas, __ de _____________ de 2018.  

  

Assinatura do Candidato  

 


